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PORTARIA Nº-24/2022. 
 

DATA:  11 de janeiro de 2022. 
 

 
-concede férias- 

     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede ao servidor público municipal, senhor  Francisco Donizete 
Monfredini, matrícula nº-200285-cargo Lixeiro -30 (trinta) dias de férias, relativo aos períodos aquisitivo de  
02/10/20 a 01/10/21 para usufruir   de 11/01/22 a 09/02/22, retornando suas atividades normais em 10/02/22. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 11 de  janeiro de 2022. 
 
 
 
 

 
Raimundo Severiano de Almeida Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº-25/2022. 
 

DATA:  11 de janeiro de 2022. 
 

 
-concede férias- 

     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal, senhora  Claudiana  Aparecida de 
Oliveira da Silva, matrícula nº-202309-cargo Serviços Gerais -30 (trinta) dias de férias, relativo aos períodos 
aquisitivo de  08/02/20 a 07/02/21, para usufruir   de 03/01/22 a 02/02/22, retornando suas atividades normais em 
03/02/22. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos 

retroativos  a 03/01/22. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 11 de  janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
Raimundo Severiano de Almeida Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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